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INDICAÇÃO Nº      

Indico à Excelentíssima Senhora Ana Sheila Lemos Andrade, a Senhora Ana Claudia Passos, Secretária Municipal de Meio Ambiente, a arborização do novo trevcho da Avenida Presidente Vargas.
Excelentíssima Senhora Ana Sheila Lemos Andrade

Ilustríssima Senhora Ana Claudia Passos 

A arborização da Avenida Presidente Vargas se justifica como uma intervenção essencial para a melhoria da qualidade ambiental, urbana e social da região. Trata-se de uma via de grande fluxo, caracterizada pela intensa circulação de veículos e pedestres, o que contribui para elevados níveis de poluição atmosférica, sonora e térmica. Nesse contexto, a inserção planejada de árvores ao longo da avenida atua diretamente na mitigação desses impactos.

Do ponto de vista ambiental, a arborização contribui para a redução da temperatura local por meio do sombreamento e da evapotranspiração, amenizando o efeito de ilhas de calor urbano. Além disso, as árvores auxiliam na absorção de dióxido de carbono (CO₂) e na retenção de partículas poluentes, promovendo uma melhoria significativa na qualidade do ar.

Sob a perspectiva urbana, a presença de vegetação qualifica a paisagem, tornando o espaço mais atrativo, humanizado e esteticamente agradável. Isso favorece a valorização imobiliária da área e incentiva o uso mais intenso dos espaços públicos, promovendo convivência social e bem-estar.

No âmbito da mobilidade, a arborização também beneficia pedestres e ciclistas, ao proporcionar sombra e conforto térmico, incentivando modos de deslocamento mais sustentáveis. Ademais, as árvores podem atuar como elementos de proteção, criando barreiras físicas entre calçadas e o tráfego de veículos.

Por fim, a arborização da Avenida Presidente Vargas está alinhada com princípios de sustentabilidade urbana e planejamento ambiental, contribuindo para cidades mais resilientes, saudáveis e equilibradas. Trata-se, portanto, de uma medida estratégica e necessária para a promoção da qualidade de vida da população e a preservação do meio ambiente urbano.

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 16 de abril 2026.
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Cris Rocha 

Vereadora MDB


